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Estado do Rio Grande do Sul
cÂMARA MUNtctPAL DE Rto GRANDE

v

Exmo SR. Pr6ilente

Os vereadores, abaixo assinados, após ouvkJa a Casa na forma regimental, amparados peb
Art. 17 da Lei orgânka do Mun'rcípio, requer que o executivo municipal se poskione em regime de
urgêncb em rehção ao relatório protocolado pela combsão mista para analtse da tarifa do
transporte coletivo no MunkÍpio do Rio Grande, Tal rehtório descreve sobre as gratuiJades e
descontos no transporte coletivo no Munichio do Rb Grande, levando em consideração que tab
benefícios hoje ados no sbtema gham em torno de 40% de benção, colocando sob rbco a
prestâção deste s iço público em nossa cklade.
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Cláudio Lu Silva de Lima
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Protocob: 3501/2018

Processo: 3331/2O18

Indlcação 1506/2018
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Justifkativa: Em Plenário.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

PíefeiluÍà Munr(iDàl

i. RlO GRAilDE
Rro Gronde
COMVIDA

MENSAGEI/Í029

Em atenção ao ofício n"0897/18, Ind1506/18 em atendimento à
proposição dos Vereadores Andréa Westhphal, Benito Metahírgico, Cláudio de Lima,
Edinho, Filipe Branco, João da Barra, Laurinha, Rafa Ceroni, Rogério Gomes, Rovam
Castro e Vavá, solicitando através da Secretaria de Município competenre, que
determine em regime de urgência, o posicionamento do Exeiutivo Municipal em
relação ao relatório protocolado pela comissão mista para análise da taiifa do
transporte coletivo no Município do Rio Grande, vimos informar que conforme
manifestação da secretaria de Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança,
depreendendo se hatar o relatório citado possivelmente do documento "Análiãe soúre
as gratuidades e descontos no município do Rio Grande,', estudo este realizado por
comissão instalada por deliberação do ccrr(conselho consultivo de Transportã e
Trânsito), passo a recer as seguintes consideraçôes: 1. o estudo foi determinádo por
órgão do Executivo Municipal; 2. O relatório tem servido já há meses como basà a
todas as deliberações que envolvam os atuais permissionários do transporte coletivo em
Rio Grande; 3. As sugestões elencadas no relatório são apenas indicaiivos de soluçôes
para um problema de bem maior complexidade e que carecem de comprovação da sua
eficácia;4. A SMMAS teve ao longo do ano de 2019, atuado ativamÀnte júnto ao Sr
Prefeito Municipal, no sentido de bem conduzir o tema rransporte coletivo na cidade e
a isso se deveu também a inciativa de aprofundar o estudo de gratuidades; 5.
Finalizando, há discordância nos posicionamentos de Empresa e Sindicato dos
Rodoviários, que afirmam serem as gratuidades o grande p.otlema a ser enfrentado,
defendendo o Execudvo Municipal que o cálculo àe tarifà se dá pela divisão entre
custo 

. 
operacional e de pessoal pelo numero de passageiros pagantes, não sendo

colsiderados os não pagantes. Portanto não há, pela óticaàa administração municipal,
influência direta das gratuidades no sisrema. cabe ainda salientar 

'que 
todas'ai

gratuidades são objeto de Leis aprovadas pela câmara de vereadores áo longo dos
últimos anos.

Excelenússima Presidente:
Rio Grande, 14 de janeiro de 2019.

A sua Excelência a Senhora
ver". Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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